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Contrato

Gabinete da Prefeita

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125

EXTRATO  

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, torna público a rescisão unilateral do contrato n° 014/2020, a partir 
desta data. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
Administrativa na Praça 10 de Novembro nº 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado 
da – Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e 
domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, 
portadora do RG: 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 

CONTRATADO: IVANE DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, residente na Rua Artur Costa e Silva, nº 
18, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Baixo, Ibirataia/BA, portador do RG: 06.785.271-80 SSP/BA e 
inscrito no CPF: 753.969.805-59. 

Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do contrato de locação nº 014/2020, firmado 
em 03 de janeiro de 2020, cujo objeto é locação de um imóvel localizado na Rua Virgilina Calheira da Silva, 
nº 17, CEP: 45.580-000, Bairro Nasser Augusto Borges, Ibirataia/BA, para servir de moradia para pessoas 
em situação de risco e vulnerabilidade social, em atenção a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania, deste município.  

Ibirataia – BA, 27 de abril de 2020. 
___________________________ 
    Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 009
ibirataia.ba.gov.br
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Gabinete da Prefeita

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125

EXTRATO  

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, torna público a rescisão unilateral do Contrato n° 011/2020, a partir 
desta data. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
Administrativa na Praça 10 de Novembro nº 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado 
da – Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e 
domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, 
portadora do RG: 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 

CONTRATADO: MANOEL TEODORO DA SILVA, residente na Rua Virgilinia Calheira da Silva, nº 23, CEP: 
45.580-000, Centro, Ibirataia/BA, portador do RG: 03.697.875-28 SSP/BA e inscrito no CPF: 470.697.675-
87. 

Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do contrato de locação nº 011/2020, firmado 
em 03 de janeiro de 2020, cujo objeto é locação de um imóvel localizado na Rua Virgilinia Calheira da Silva, 
n° 23 B, CEP: 45.580-000, Bairro Mirassol, Ibirataia/BA, para servir de moradia para pessoas em situação 
de risco e vulnerabilidade social, em atenção a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
deste município.  

Ibirataia – BA, 27 de abril de 2020. 
___________________________ 
    Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 
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Gabinete da Prefeita

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125

EXTRATO  

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, torna público a rescisão unilateral do Contrato n° 015/2020, a partir 
desta data. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
Administrativa na Praça 10 de Novembro nº 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado 
da – Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e 
domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, 
portadora do RG: 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 

CONTRATADO: MARIA MADALENA MAGALHAES QUARESMA, brasileira, maior, solteira, residente na 
Rua João José de Lima, nº 24, Bairro Nova Ibirataia de Baixo CEP: 45.580-000, Ibirataia/BA, portador do 
RG: 15.336.941-84 SSP/BA e inscrito no CPF: 010.025.195-19. 

Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do contrato de locação nº 015/2020, firmado 
em 03 de janeiro de 2020, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado na Rua Pedro Silva, nº 69, CEP: 
45.580-000, Bairro Manoel de Souza Massaranduba, Ibirataia/BA, para servir de moradia para pessoas em 
situação de risco e vulnerabilidade social, em atenção a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, deste município.  

Ibirataia – BA, 27 de abril de 2020. 
___________________________ 
    Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 
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